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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 
 
A Câmara Municipal de São João do Sabugi, Órgão do Poder Legislativo 

do Município de São João do Sabugi/RN, situada na Rua Professor Manoel 
Martiniano, nº 150, Centro, São João do Sabugi/RN, tem como atividade principal a 
Administração pública em geral. 

 

NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os 
dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, 
Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público 10ª edição, as Instruções de 
Procedimentos Contábeis e demais disposições normativas vigentes. 

 

NOTA 3 – CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Aspectos Gerais das Demonstrações Contábeis 
 

As estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei nº 
4.320/1964 foram alteradas pela Portaria 438 STN nº /2012, em consonância com 
os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP). 

 

A elaboração das demonstrações contábeis das IPCs tem por base as 
contas contábeis do modelo de Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP) aplicável à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, 
estendido pelo Plano de Contas Contábil do TCE/RN. 

 

Receitas e Despesas 
 

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a 
Portaria Interministerial STN/MF e SOF/MPOG nº 163, de 04/05/2001 e suas 
respectivas alterações, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade 
com os desdobramentos previstos no Plano de Contas, expedido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 
da Lei Federal nº 4.320/64, considerou como realizadas as despesas legalmente 
empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no exercício. 
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Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de competência para as 
as despesas e o regime de caixa para as receitas, sendo registradas mediante a 
ocorrência de seus respectivos fatos geradores. As alterações da situação 
líquida patrimonial foram registradas à conta de variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas. 

 

Ativo Imobilizado 
 

O Ativo Imobilizado é avaliado inicialmente segundo seu custo de 
aquisição estando em processo uma reavaliação de seus itens. 

 

Depreciação, Amortização e Exaustão 
 

Durante o exercício de 2025 foi realizado procedimentos patrimoniais 
referentes a depreciação, amortização e exaustão dos bens móveis e imóveis, 
totalizando  o  valor de R$ 12.664,05 (doze mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e cinco centavos), efetuado no mês de dezembro do referido exercício. 
Alem disso, foi necessária a realização de uma reavaliação de alguns bens 
pertecentes a este Órgão, de modo a possibilitar o processo de doação de alguns 
bens pertecentes a esta Casa. 

 

NOTA 4 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

O Balanço Orçamentário, de acordo com o art. 102 da Lei nº 4.320/1964, 
demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e foi 
elaborado com base nas orientações da A NBC TSP 13 e seguindo o modelo 
estatuído pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 11ª edição. 

 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria 
econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de 
arrecadação. 

 

Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de 
natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para 
o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas 
pagas e o saldo da dotação. 

 
Como critério de apropriação considerou como realizadas as despesas 

legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no exercício, 
nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64 

 
Não houve inscrições em restos a pagar processados e nâo processados, 

pois as despesas foram todas liquidadas e pagas no exercício.  
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NOTA 5 – BALANÇO FINANCEIRO 

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, 
bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os 
saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do 
exercício seguinte. 

 
O Balanço Financeiro é composto por um único quadro que evidencia a 

movimentação financeira das entidades do setor público, demonstrando: 
 

a. a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, 
por fonte/destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

b. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
c. as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou 

independentes da execução orçamentária, destacando os aportes de recursos 
para o RPPS; e 

d. o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte 
 
Os itens referentes aos grupos Recebimentos e pagamentos 

extraorçamentários correspondem aos ingressos e dispêndios que, na forma do 
parágrafo único do art. 3º a art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64 se refere a 
operações que não transitam pelo orçamento, bem como a contrapartida das 
inscrições (ingressos) e pagamentos (dispêndios) de restos a pagar processados 
e não processados. 

 
Não houve saldo para o exercício seguinte de caixa 

NOTA 6 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. É elaborada 
utilizando-se as classes 3 (variações patrimoniais diminutivas) e 4 (variações 
patrimoniais aumentativas) do PCASP, a fim de demonstrar as variações 
quantitativas ocorridas no patrimônio da entidade. 

 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as 
variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado 
compõe o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício. 

 
O Resultado Patrimonial do Período tem como resultado o confronto entre 

as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas, assim o resultado 
patrimonial apresenta saldo positivo de R$ 94.253,59 (noventa e quatro mil, 
duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos). 
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NOTA 7 – BALANÇO PATRIMONIAL 

   O Balanço Patrimonial evidencia, qualitativa e quantitativamente, a 
situação patrimonial da entidade por meio de contas representativas do 
patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas 
de compensação (natureza de informação de controle).  

O Ativo Circulante aparece zerado, fato que já vem se repetindo em 
exercícios anteriores, pelo motivo desta Casa não possuir saldo em caixa, uma 
vez que no final do exercício devolve  as sobras do duodécimo ao  poder 
executivo municipal. Com realação ao Ativo Não Circulante houve um acrescimo 
de aproximadamente 17,34% em relação ao exercício anterior com a aquisição 
de bens móveis. 

No Passivo Circulante houve um aumento de   aproximadamente  47,19% 
em relação ao exercício anterior, composto apenas por valores restituíveis e  o 
Passivo  Não Circulante encontra-se zerado. 

O Patrimonio Liquido também apresentou um aumento de quase  17,10% 
em relação ao exercício anterior. 

 
NOTA 8 – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas 
de caixa e as classifica em fluxos operacional, de investimento e de 
financiamento e foi elaborada de acordo com a NBC TSP 12. 

 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações 
ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das 
operações, dos investimentos e dos financiamentos 

 

A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferença entre o saldo de 
Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e 
Equivalentes de Caixa do exercício anterior. 

 

O Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais compreendem as receitas 
relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as 
transferências recebidas. Já os desembolsos compreendem os pagamentos 
relativos às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de 
pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 
Nesse contexto verifica-se que as atividades operacionais geraram um fluxo 
positivo de R$ 108.996,24 (cento e oito mil, novecentos e noventa e seis reais e 
vinte e quatro centavos). 

 
O Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento são oriundos de receitas 

de capital de alienação de ativos e da amortização de empréstimos e 
financiamentos concedidos. Os desembolsos decorrem do pagamento de 
despesas de aquisição de ativo não circulante e as concessões de empréstimos 
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e financiamentos. No exercício de 2025, as atividades de investimento geraram 
um fluxo negativo de R$ 108.996,24 (cento e oito mil, novecentos e noventa e 
seis reais e vinte e quatro centavos). 

 
O Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento compreendem as 

obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 
inclusive o refinanciamento da dívida, bem como as receitas obtidas a partir da 
integralização do capital social de empresas dependentes. Os desembolsos são 
decorrentes da amortização e refinanciamento da dívida. O resultado desse fluxo 
encontra-se zerado. 

 
 
 
 

São João do sabugi/RN, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Alzira Isaura de Araújo Neta 

Contadora 
CRC/RN-01256O/5 
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